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Rio Grqnde do tul' Brtrril

ANTEpRoJETo DE LEI MUNrcrpAL N" LQ tzoz4,,DE l8 tott 2024.

AUTORIZA A CONTRATAR UM PROFESSOR

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Dom Pedro de Alcântara autorizado a

contratar um Professor, com cargahorária de 22 (vinte e duas) horas semanais, com vencimento mensal

de R$ 2.580,45 (dois mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos), para a Secretaria

Municipal de Educação, por excepcional interesse público.

Art.2" - O período da contratação mencionada iniciará a partir da data de publicação desta

lei e perdurarâ ate o dia27ll2l2024.

Art. 3o - O contratado estará sujeito a Lei Municipal que estabelece o Regime Jurídico dos

Servidores Municipais.

Art. 4o - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da rubrica 3.1.90.04.00.00.00

- contratação por tempo determinado.

Art. 5' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educação solicita a aprovação do presente anteprojeto de lei a
esta nobre Casa Legislativa para contratação de um professor de educação infantil e séries iniciais para

compor a equipe de docentes da EMEI Mundo Encantado.

A demanda na área da educação infantil está aumentando consideravelmente ao longo do

ano letivo, umavez que as mães e os pais precisam cadavez mais trabalhar fora de casa e não possuem

familiares disponíveis para cuidar das crianças.

Além disso, os pais estão priorizando o início da atividade na educação infantil por

recoúeceram os benefícios para o desenvolvimento das crianças, as quais quando frequentam a EMEI

desde bebês até maiores possuem interação com outras crianças e professores, realizam atividades que

os estimulam a se desenvolverem, assim como, são apresentados a um cardápio desenvolvido

especialmente para a sua faixa etátria e suas restrições.

Logo, a EMEI Mundo Encantado recebe cadavez mais crianças, havendo uma alta demanda

por vagas, consequentemente, não podemos interromper a continuidade dos serviços de educação, os

quais devem ser mantidos durante todo o ano letivo com as aulas ministradas pelos professores, sendo

por esta razão o requerimento de autorização para contratação de mais uma professora,para suprir as

necessidades da população.

Por fim, informa-se que a contratação mencionada obedecerá a ordem de classificação do

processo seletivo n" 0212023, o qual encontra-se em vigor atualmente.

Ante o exposto e em face da inegável relevância e do evidente interesse público que amatéria

encerra, solicitamos a apreciação do presente anteprojeto de lei.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e Ilustres Pares no trato dos

assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do Projeto de Lei na forma proposta, renovando

protestos de elevado apreço.
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MUNICíPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

PODER EXECUTIVO

ESTUDO DE ADE

Art 76, inciso I e § 4e inciso I da LC 70.

Estudo da
inciais, em
ne 101-2000.

FINANCEIRA

22.04.2024
Ne 03.2024

um professor de séries

Art. 17 da LeiComplementar

EVENTO

Criação Contratação de 1 um professor de séries iniciais

com vencimento de RS 2.580,45x Expansão

Aperfeiçoamento

Estimativa de lmpacto Orçamentário e Financeiro

Vigência das Despesas

lnício Fim

A partir de 01.05.2024 Até 27.12.2024.

Obs: Os valores do orçamento para os anos de 2024 foram extraídos da LOA ns 2.22412023 e

ESTIMATIVA DE

QUADRO

2024Natureza

25.r73,72

Vencimentos e Enca
25.173,72Total dos Acréscimos

QUADRO 2

(c)

%BlAoRçAMENTO

DO MUNICíPIO

(B)

ANO

(A)

ACRÉSCIMO

ESTIMADO NAS

DESPESAS

o,o8yo31.719.803,7025.L7t,722024

suas alterações orçamentárias

JilrJu"-L

DESPESAS DE CUNHO REMUNERATÓRIO

\-

IMPACTO / FINANCEIRO SOBRE AS METAS DE DESPESAS



CoMPATTBTL|DADE COM O ppA LDO E LEt DE ORçAMENTO

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o PPA e a LDO,

segundo que dispõe o art. 16, § Le, inciso ll da Lei Complementar ne 101/2000 (LRF)

considera-se compatível a despesa quando a mesma se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer
de suas disposições.

Nessa linha, a Lei Municipal no 2039/202L que dispõe sobre o PPA do Município
efetivamente contempla, nos respectivos programas, as ações orçamentárias pelas
quais serão suportadas as despesas.

QUADRO 3 - COMPATTBTTTDADE PPA/rDO/rOA
Programa Ação Correspondente Despesa a ser suportada pelo

Programa I Açâo
401- Manutenção dos
Recursos Vinculados

2.402- Gastos com recursos do
Fundeb Fundamental

Vencimentos e Vantagens
Fixas

401- Manutenção dos
Recursos Vinculados

2.402- Gastos com recursos do
Fundeb Fundamental

Obrigações Patronais

Já em relação a adequação orçamentária, o art. 16, § 1e, inciso ll da Lei

Complementar ne TOLI2OOO (LRF) entende que estará adequada a despesa quando a

despesa houver dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício. Assim, considerando os valores consolidados previstos

no orçamento, aqui entendidos como os créditos genéricos a que refere a LRF, tem-se
as seguintes posições:

Obs: Conforme Lei Orçamentária ne 222412023 as dotações da GND 1 podem ser

transferidas, transpostas e remanejadas sem contar no percentual autorizado para

manutenção do orçamento, por isso no total da rubrica foi utilizado o total da GND de

todas as secretarias.

QUADRO 4 - Verificação da Disponibilidade Orçamentária

Rubrica Despesa total
autorizada até

22.O4.2024

Valores Totais a
Empenhar no

exercício atual
considerando

aumento de gastos
propostos

Diferença

3.1. Pessoal e Encargos
t2.L16.r29,43 t2.o14.4É,8,42 101.881,01

TOTAT L2.Lt6.329,41 t2.ot4.448,42 101.881,01
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Portanto, em razão dos aumentos propostos nas despesas, as projeções
indicam que:

TMPACTO SOBRE A RECETTA CORRENTE ÚQUION

O quadro abaixo demonstra a evolução das despesas com pessoal do Poder
Executivo projetado para os anos 2024.

Observações:

a) As projeções da Receita Corrente Líquida para2024 foram extraídos do LOA

ne 2.22412023

b) A despesa com pessoal estimada para2024 foi obtida a partir dos dados do
quadro 04.

(x) existe, no orçamento atual, previsão orçamentária com saldo de dotação suficiente pa

o empenhamento das despesas.
() existe, no orçamento atual, previsão orçamentária, porém com saldo de dotação

insuficiente para o empenhamento das despesas, sendo necessário a abertura de
crédito adicional suplementar, no montante de RS

() não existe, no orçamento atual, , previsão orçamentária para os gastos propostos,
sendo necessária a abertura de crédito adicional especial, no montante de RS

qUADRO 5 - lmpacto Sobre a Receita Corrente Líquida

ANO
RCL

GASTO COM

PESSOAL
% GASTO

2024 23.206.226,00 11.520.599,28 49,64%

Despesas especificadas no Quadro 4
12.0L4.488,42

- lndenizações e Restituições Trabalhistas 252.458,5L

- Vencimento ACS e ACE com FR 1604 24L.430,63

= Total estimado da despesa considerada para fins de limite da

LRF conforme lN ne 78/2021., do TCE/RS.
11.520.599,28
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Dom Pedro de Alcântara, RS, aos 22 de abril de 2024.

cilene Borges Jorges
Contador CRC/RS ns LOOO23IO-7
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DECTARAçÃO DO ORDENADOR DA DESpESA
tRF Art. 16 inciso ll

ALEXANDRE MODEL EVALDT, Prefeito Municipal de DOM PEDRO DE

ALCÂNTARA, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações
do inciso ll do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de
Despesas, e à vista da estimativa do lmpacto Orçamentário-Financeiro, para

contratação de 1 professor de séries iniciais, DECLARO existir recursos orçamentários
para a execução das despesas decorrentes do aumento proposto.

Declaro, que a execução da despesa acima referida não contraria nenhum
dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e

demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art.
17, 5 5o da LRF, declaro, também, que nenhuma das ações previstas será executada
antes da adequação orçamentária requerida.

Município de Dom Pedro de Alcântara aos 22 de abril de 2024.

DE DESPESA



CALCULO PARA 2024

DESPESA 3.1.00.00

(A) EMPENHADO ATÉ 31..03.2024 2.587.651-,24
-Janeiro 839.651,37
-Fevereiro 852.603,35
-Março 895.396,52

(B) PREVTSÃO ABRTL 940.166,35

(c) PREVTSÃO MAtO-DEZEMBRO 7.521.330,77

(D) rse PRoJETADO 940.L66,35

(E) TMPACTO 03 25.773,72

TOTAT DA PROJEçÃO ANO (A+B+C+D+E) L2.O14.488,42

RCL RCL ESTIMADA

RECETTA CORRENTE IÍQUIDA NA LOA 2t.206.226,OO
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MEMóRA DE CÁLCULO

PROVENTOS QNT Vencimento vENCTMENTO MA|O-27 h2 124

Contrataçâo de 1 Professor de séries lniciais 1_ RS 2.580,45 RS 20.643,60
RS

TOTAI. RS 2.580,45 RS 20.643,60

PATRONAIS

rNss 10% RS 2.236,39

TOTAL RS 2.236,t9

REFI.EXOS REFTEXOS DE MArO-27/12124

1/3 FÉRIAS RS 573,43

RS 1.720,30

TOTAT RS RS 2.293,73

IMPACTO ORçAMENÍÁRIO RS 25.173,72

PATRONATS DE MA|O-27 I t2 124
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